
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNiCIPAL
DE NOVAIGUAÇU

"hAB~NETE' DO PREFEITO
LEI N9 1.439'r ,,- .•. ~ •
-DI 02 DE MAIO DE '1988

"Cria Unidad~Escolar dê 1<:>e 2'?

Graus em CaJmç{i". .
A CAMARA . Ml.íNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, pOI seus represen
tantes legais, decreta e· eu .sancion~
a séguinte lei: 1 • "

Art. 1<? - Fica criada na eÚr{j

tura da Secretaria Municipal 'de
Educação, 1 (uma) Unidade Escolar'
á Av, :Abílio Augusto Távora sitI,
denominada Colégio Municipal Dar:
cílioAyres 'Raunhejtt, com diretorias
àistintas para' os curSos de 19 e 29
Graus. ' ,.~,,;,.

Art. ·29 - Ficam criac~os 2 (dois)

Cargos em Comissão, Símbolo CC":2,
,~üribuidos aos Diretores 2 (duas)
Funções Gratificadas, Símbolo FG-1
de Secretária e 2 (duas) .Funçoes
Gratificadas; Símbolo FG-1 de 'Ins
petor de Disciplina, para os c'ursos
de 19 é 29 Gr,H:lS c'a Unidade ,Esco·

iar criada pelo artigo precedent~.
Art. 39 - Esta lei entrai'á em

vigor na data de sua publicação.
Art. 49 - Revogam-se as dispo

Sições em contrárío.
l"refeitura Municipal de No,'a'IgHaçu, .
Estaao ,do Rio ,'de janeiro


